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Origem: Secretaria de Estado da Saúde da Paraíba 

Natureza: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 

Responsável: Geraldo Antônio de Medeiros (Secretário) 

Interessados: João Azevêdo Lins Filho (Governador) 

Fábio Andrade Medeiros (Procurador Geral do Estado) 

Sindicato dos Médicos do Estado da Paraíba (SIMED/PB) 

Eduardo Jorge de Souza de Andrade Lima 

Advogado: Adilson de Queiroz Coutinho Filho (OAB/PB 12.897) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

INSPESÇÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO. 

Governo do Estado. Secretaria de Estado da Saúde. Exame da legalidade do 

pagamento da Gratificação Produtividade SUS ou Incentivo por Natureza de 

Trabalho – INT aos servidores da Secretaria de Estado da Saúde. Pagamentos 

realizados com base em portarias administrativas. Ofensa ao princípio da 

reserva legal. Necessidade de edição de instrumento legal (LEI) 

regulamentando a matéria. Ilegalidade dos pagamentos. Fixação de prazo para 

o restabelecimento da legalidade. Comunicação à Assembleia Legislativa e o 

Ministério Público do Estado. Encaminhamento da decisão à Ouvidoria. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 00607/21 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de processo de inspeção especial de acompanhamento de gestão, cuja 

formalização foi solicitada pela Auditoria desta Corte de Contas, por meio de sua Divisão de 

Acompanhamento da Gestão Estadual II (DICOG II), com intuito de examinar a legalidade do 

pagamento da gratificação de produtividade do SUS para aos servidores da Secretaria de Estado da 

Saúde. 

A solicitação teve origem em decorrência do que foi determinado por meio do Acórdão 

AC1 – TC 01853/2017, proferido no âmbito do Processo TC 01552/10, por meio do qual os membros 

da colenda Primeira Câmara desta Corte de Contas decidiram determinar que a Unidade Técnica 

procedesse à verificação da legalidade do pagamento daquela espécie de gratificação aos servidores da 

SES/PB. 
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Registre-se, por oportuno, que a matéria não chegou a ser encaminhada, na época devida, 

ao Órgão Técnico, motivo pelo qual não houve apuração naquele momento. A averiguação somente foi 

iniciada depois de ter sido apresentado pedido de acesso à informação formulado junto a esta Corte de 

Contas pelo Senhor EDUARDO JORGE DE SOUZA DE ANDRADE LIMA (Documento TC 20064/20 

– anexado aos autos – fls. 2/20), solicitando informações quanto ao cumprimento daquela decisão 

proferida pela Primeira Câmara. 

Com intuito de captar elementos para a instrução processual, a Unidade Técnica, via 

Sistema Tramita, solicitou aos interessados ali listados a remessa de documentos e informações, 

conforme se verifica da certidão acostada às fls. 27/28, cuja imagem segue abaixo reproduzida: 
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A despeito da solicitação, não houve apresentação de quaisquer elementos, conforme 

atestado pela certidão de fl. 29. 

Na sequência, houve a juntada de documentos pela própria Auditoria (fls. 30/69), tendo 

sido, logo em seguida, confeccionado relatório inicial (fls. 70/91), por meio do qual foi apresentada a 

seguinte conclusão: 

 

Em atenção ao contraditório e à ampla defesa, foram determinadas as citações do 

Governador do Estado, do Secretário de Estado da Saúde e do Procurador Geral do Estado, facultando-

lhes oportunidade de se manifestarem sobre o relatório da Auditoria. 

Após pedidos de prorrogação de prazo, foram acostadas defesas por meio dos 

Documentos TC 48570/20 (fls. 120/950), 48687/20 (fls. 953/1157) e 48703/20 (fls. 1160/1166). 

Anexação do Documento TC 56230/20 (fls. 1175/1393), cujo conteúdo se refere a 

requerimento formulado pelo SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DA PARAÍBA – 

SIMED/PB, apresentando vários argumentos e documentos relacionados ao tema em exame, assim como 

solicitando o ingresso nos autos na qualidade de amicus curiae. Ainda, ao término daquela petição, 

formulou pedido no sentido de que fosse determinado ao Estado da Paraíba o seguinte: (1) pagar em 

favor dos médicos efetivos, no prazo de 30 dias, independente do trânsito em julgado, o mesmo valor da 

Gratificação SUS pago em favor dos médicos temporários; e (2) apresentar anteprojeto de Lei no prazo 

máximo de 30 dias, sob pena de responsabilização. 
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O pedido de ingresso foi deferido naquele mesmo Documento, conforme despacho 

encartado às fls. 1391/1393. 

Depois de examinar todos os elementos defensórios e os documentos juntados, a Unidade 

Técnica emitiu relatório de análise (fls. 1396/1407), com as seguintes conclusões: 

 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer de lavra da 

Procuradora Isabella Barbosa Marinho Falcão (fls. 1410/1417), opinou nos seguintes moldes: 

 

 

O julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

O presente processo foi constituído para fins de dar cumprimento ao que foi decido por 

meio do Acórdão AC1 – TC 01853/2017, proferido no âmbito do Processo TC 01552/10. Mediante 

aquela decisão, restou determinada que a verificação da legalidade do pagamento da Gratificação 

Produtividade SUS ou Incentivo por Natureza de Trabalho – INT aos servidores da Secretaria de Estado 

da Saúde se desse no acompanhamento da gestão, nos termos da Resolução Normativa RN - TC 

001/2017. 

A despeito da determinação, a matéria não foi encaminhada à Unidade Técnica, de forma 

que não houve qualquer apuração nos processos de acompanhamento da gestão do exercício em que a 

decisão foi proferida (2017) nem nos relativos aos exercícios subsequentes, conforme consignado tanto 

pela Ouvidoria desta Corte de Contas quanto pela própria Auditoria. Veja-se: 

 

[...] 
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Diante da lacuna verificada, a Unidade Técnica procedeu, então, nestes autos, ao exame 

da legalidade do pagamento da Gratificação Produtividade SUS ou Incentivo por Natureza de Trabalho 

– INT aos servidores da Secretaria de Estado da Saúde. 

De início, para poder cumprir seu mister, o Órgão Técnico solicitou, via Sistema Tramita, 

a remessa de documento e informações relacionados à temática, conforme relação contida às fls. 27/28: 

 

Apesar do prazo concedido, os interessados quedaram-se inertes, sem atender à 

solicitação. Tal circunstância fez com que a Auditoria sugerisse a aplicação de multa ao atual gestor da 

Secretaria Estadual de Saúde, Senhor GERALDO ANTÔNIO DE MEDEIROS, em virtude da 

sonegação das informações solicitadas por este Tribunal. Ressaltou, ainda, que a negativa de 

atendimento às solicitações é conduta rotineira nas fiscalizações anteriores relacionadas ao mesmo tema. 

Tal sugestão foi ratificada pelo Ministério Público de Contas, conforme se observa do 

trecho abaixo, extraído do pronunciamento ministerial: 

 

No que tange à apuração em si da legalidade dos pagamentos daquela parcela, a Unidade 

Técnica de Instrução asseverou, em síntese, que estes ocorrem de forma irregular, porquanto se baseiam 

em portarias administrativas (Portarias 617/2000, 19/2005 e 709/2009), quando deveria existir comando 

legal tratando da matéria. Vejam-se trechos capturados do relatório exordial (fls. 84/89): 
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[...] 

 

[...] 

 

Para se pronunciarem acerca da conclusão a que chegou a Auditoria, foram citados o 

Governador do Estado, o Procurador Geral do Estado e o Secretário de Estado da Saúde. Examinando 

as defesas por eles apresentadas, como bem ponderou o Órgão Ministerial em seu pronunciamento, 

observa-se que trouxeram à tona explicações relacionadas aos “codificados” e à implantação da 

Fundação Paraibana de Gestão e Saúde – PB, circunstâncias que não guardam relação direta com o 

objeto apreciado na presente inspeção especial. 

Não obstante, quanto à legalidade do pagamento, todos alegaram que estava lastreado na 

Portaria 617/2000, alterada pela Portaria 19/2005. 
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Depois de examinar os elementos defensórios, a Auditoria não acatou as justificativas 

apresentas, consignando que as alegações (fl. 1403): “nada mais são do que um reconhecimento da 

desobediência ao princípio constitucional da reserva legal. Em nenhum momento são apresentados os 

instrumentos legais adequados para garantir o pagamento da verba em debate aos servidores públicos. 

A documentação acostada às fls. 129/139 pelo secretário de Estado da Saúde se trata das Portarias n° 

19/2005, n° 617/2000 e da Resolução n° 499/2002, isto é, instrumentos que não se prestam a instituir a 

remuneração de servidores públicos”. 

Na mesma linha de raciocínio, deu-se o pronunciamento do Parquet de Contas (fls. 

1414/1416), cuja análise colaciona-se abaixo, a título de fundamentação: 
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De fato, os interessados apresentaram os contornos e evolução da parcela em debate, 

bastando citar as alegações do Senhor Governador do Estado às fls. 954/956: 
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Todas essas características aventadas pela defesa devem restar consignadas em lei em 

sentido formal, como bem fundamentou o Ministério Público de Contas, com espeque no art. 37, inciso 

X, da Constituição Federal. 

Aliás, não é outra a dicção do estatuto disciplinar do Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis do Estado da Paraíba (Lei Complementar Estadual 58/2003): 

Art. 46 - Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens: 

I - indenizações; 

II - gratificações; 

III - adicionais. 

§ 1º - As vantagens não se incorporam ao vencimento para qualquer efeito. 

§ 2º - Somente por lei, serão criadas vantagens, fixados os respectivos valores e 

estabelecidas as condições de percepção. 

Art. 47 - As vantagens pecuniárias não serão computadas nem acumuladas, para efeito 

de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores. 

Malgrado tenham entendido pela irregularidade dos pagamentos (Gratificação 

Produtividade SUS ou Incentivo por Natureza de Trabalho – INT), porquanto não estariam amparadas 

em instrumento legal, mas em Portaria, tanto a Auditoria quanto o Ministério Público de Contas 

externaram o entendimento de que, dadas as circunstâncias atualmente enfrentadas em decorrência da 

pandemia mundial, não seria o caso de suspensão imediata dos pagamentos, mas sim de fixação de prazo 

para que o Governo do Estado editasse instrumento legal adequado (Lei), a fim de garantir a legalidade 

do pagamento da Gratificação de Produtividade do SUS, sob pena de serem considerados irregulares 

todos os pagamentos realizados sem amparo legal. 

Vejam-se os pronunciamentos técnico e ministerial: 
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Auditoria (fls. 89/90): 

 

Ministério Público de Contas (fl. 1416): 
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A multa sugerida, tanto pela Auditoria quanto pelo Ministério Público, para ser aplicada 

ao Secretário de Estado da Saúde, pode ser dispensada, pois, quando citado, apresentou vasta 

documentação às fls. 120/950, afastando, assim, a acusada prática de sonegação de informações 

solicitadas por este Tribunal. 

Por fim, quanto ao pedido do SIMED-PB para se determinar ao Governo do Estado pagar 

em favor dos médicos efetivos, no prazo de 30 dias, independente do trânsito em julgado, o mesmo valor 

da Gratificação SUS pago em favor dos médicos temporários, não cabe a este Tribunal tal tutela de 

direito subjetivo, seja de caráter individual ou coletivo. 

 

Diante do exposto, voto no sentido de que os membros desta Segunda Câmara decidam: 

I) JULGAR ILEGAL o pagamento de Gratificação Produtividade SUS ou Incentivo por 

Natureza de Trabalho – INT através de portaria, em descumprimento do art. 37, X da Constituição 

Federal de 1988, e do art. 46, do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba 

(Lei Complementar Estadual 58/2003); 

II) ASSINAR PRAZO de 120 (cento e vinte) dias, contado da publicação desta decisão, 

ao Governador do Estado da Paraíba, Senhor JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO, para que promova o 

restabelecimento da legalidade do pagamento da Gratificação Produtividade SUS ou Incentivo por 

Natureza de Trabalho – INT, através da deflagração do processo legislativo de lei em sentido formal, 

sob pena de serem considerados irregulares todos os pagamentos sem amparo legal; 

III) COMUNICAR a presente decisão à Assembleia Legislativa e às Promotorias de 

Justiça com atuação nas áreas da Saúde e do Patrimônio Público do Estado; 

IV) DETERMINAR à Secretaria da Segunda Câmara que encaminhe memorando à 

Ouvidoria, por e-mail, com cópia desta decisão, para subsidiar respostas a pedidos de acesso à 

informação. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 08330/20, relativos à análise de 

inspeção especial de acompanhamento de gestão com intuito de examinar a legalidade do pagamento da 

Gratificação Produtividade SUS ou Incentivo por Natureza de Trabalho – INT para aos servidores da 

Secretaria de Estado da Saúde, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do 

Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) JULGAR ILEGAL o pagamento de Gratificação Produtividade SUS ou Incentivo por 

Natureza de Trabalho – INT através de portaria, em descumprimento do art. 37, X da Constituição 

Federal de 1988, e do art. 46, do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba 

(Lei Complementar Estadual 58/2003); 

II) ASSINAR PRAZO de 120 (cento e vinte) dias, contado da publicação desta decisão, 

ao Governador do Estado da Paraíba, Senhor JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO, para que promova o 

restabelecimento da legalidade do pagamento da Gratificação Produtividade SUS ou Incentivo por 

Natureza de Trabalho – INT, através da deflagração do processo legislativo de lei em sentido formal, 

sob pena de serem considerados irregulares todos os pagamentos sem amparo legal; 

III) COMUNICAR a presente decisão à Assembleia Legislativa e às Promotorias de 

Justiça com atuação nas áreas da Saúde e do Patrimônio Público do Estado; 

IV) DETERMINAR à Secretaria da Segunda Câmara que encaminhe memorando à 

Ouvidoria, por e-mail, com cópia desta decisão, para subsidiar respostas a pedidos de acesso à 

informação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 11 de maio de 2021. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

11 de Maio de 2021 às 15:24

Luciano Andrade Farias

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

12 de Maio de 2021 às 11:46


